
DECRETO MUNICIPAL Nº 4838

“CANCELA EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR DOS
EXERCÍCIOS DE 2011, 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º – Fica cancelado o empenho abaixo relacionado, lançado em Restos a
Pagar no Exercício de 2011, referente á despesa liquidada, cuja obrigação, não é mais devida, pois
os herdeiros do falecido não interessaram em providenciar documentos pertinentes.

Nº  Empenho: Data: Valor: Favorecido:
EO 196 06/07/2011   458,56 Willian Sebastião da Silva - Espólio

TOTAL: R$ 458,56

Art. 2º – Ficam cancelado o empenho abaixo relacionado, lançado em Restos
a Pagar no Exercício de 2014, referente a despesa não liquidada, cujos materiais ou serviços não
foram e nem serão entregues ou prestados, motivo distrato de contrato.

Nº  Empenho: Data: Valor: Favorecido:
EG 419                      01/07/2014  2.500,00 Crédito e Mercado Gestão de Valores
                                                                       Mobiliários
TOTAL: R$ 2.500,00

 Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor
na data de sua assinatura.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 01 de setembro de 2016.

RÊMOLO ALOISE
Prefeito Municipal


